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OFÍCIO Nº 136/2024 - SRI

Porto Ferreira/SP, 6 de maio de 2024.

À Sua Excelência

SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Porto Ferreira

Nesta;

Ref.: Requerimento Legislativo nº 176/2024

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legislativo em epígrafe, de
autoria do nobre Vereador João Lázaro Batista.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima e consideração à
V.Exa., bem como a todos os demais nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA

Prefeito Municipal
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                                            Porto Ferreira, 22 de abril de 2024. 
 
 

À Sua Excelência o Senhor  
RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA 

Prefeito Municipal de Porto Ferreira. 
 
 

Excelentíssimo Prefeito, 

 
Em atenção ao Requerimento nº 176/2024, de autoria do nobre Vereador 

João Lázaro Batista, informo que conforme manifestação da Procuradoria Geral 
do Município, o posicionamento dos órgãos de fiscalização profissionais e de 
renomados pareceristas de maneira geral são claros ao defender a 
impossibilidade de atendimento de crianças menores de 12 anos sem a 
presença dos pais, tendo em vista os direitos protetivos insculpidos no Estatuto 
da Criança e do Adolescente, razão pela qual entendemos que o Anteprojeto 
em questão possui impedimentos técnicos que incidem sobre a atuação dos 
órgãos públicos na matéria, seja na seara da Saúde ou da Educação. 

Além disso, quando o referido o Anteprojeto foi apresentado, a Secretária 
de Saúde realizou estudo de impacto/viabilidade de sua implantação, 
concluindo, na época (outubro de 2022), ser necessário um investimento no 
valor aproximado de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais) ao ano 
para contratação de equipe específica, sendo que não há previsão de recursos 
para esta ação na LOA e que não dispomos de concurso em aberto para 
contratação da equipe. 

Atenciosamente,  

 

 
 

LUÍS GUILHERME PANONE 

Chefe de Gabinete    
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